
PREFEITURAMUNICIPAL DE OL/MPIO NORONHA

ESTADO DE MINAS GERAIS

~...\6
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nO ..\.2016

GESTOR DA ATA: CHRISTIANE LANÇONI MARASSI SOUZA OLIVEIRA

PROCESSO LICITATÓRIO N° 04/2016
PREGÃO PRESENCIAL N°01/2016

CONTRATANTE

O MUNiCíPIO DE OLíMPIO NORONHA, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ: 18.188.276.0001-00, localizada à Rua Primeiro de Março, n.° 450 - Centro,
CEP:37.488-000, Olimpio Noronha, neste instrumento representado pelo Prefeito
Municipal, pelo Sr Carlos Alberto de Castro Pereira" portador do CPF: 581.271.516-
53, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE.

CONTRATADO (A)

JOSE CARLOS DA COSTA - ME, CNPJ na 17.228.466/0001-41, localizada à Rua
Maria Marlene Sandy Garcia Borsato, na 79, Jairo Grilo, Santa Rita do Sapucai/MG
neste instrumento representado por seu Representante Legal, Senhor Jose Carlos da
Costa, CPF: 013.402.756-60, doravante denominado CONTRATADO (A), celebram a
presente ATA PARA AQUISiÇÃO DE G~NEROS ALIMENTíCIOS DESTINADOS À
MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E
PARA O REFORÇO ALIMENTAR DOS FUNCIONÁRIOS DESTA PREFEITURA
MUNICIPAL., mediante as cláusulas e condições seguintes:

[ CLÁI.}SULA PRIMEIRA.- PRESSUPOSTOS JUR/DIQO-ADMINISTRATlVOS

1.1. A presente ata decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão
Presencial no Registro de preços n.001/2016 do dia 07/01/2016, homologado em
02/02/2016, regido pelo disposto na Lei nO10.520 de 17/07/2002.

CLÁUSULA.SEGUNDA- DO OBJEcTO .

2.1. A presdenteêAta temi' com? objdeto.registroàde preçdos parai possíveis el futurdas ./ ,,)
aquisições e g neros a irnentícios estínados meren a esco ar para os a unos a .
rede municipal de ensino e para ° reforço alimentar dos funcionários desta Prefeitura t' /

,(:'Municipal., conforme características, especificações e quantidades constantes do ' /'

ANE.XO I dO..p.re.g.ãO. nO0.1/.2.016.,e. d.ap.ropos.ta.da C.o..n.trat.ad.a..... ' .' J/ lI cLAUSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REG.1STRODE PREÇOS: J'I ,0
V <I_iJ

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da ,;;>.
data de sua assinatura. }~.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OL(MPIO NORONHA

ESTADO DEMINAS GERAIS

.. ~. .". k cLAuSULA.QUARTA -Ii!Ri:C(J
4.1 • A presente. Ata tem o seu valor total de R$ 26.343,40 (vinte e seis mil e trezentos e
quarenta e três reais e quarenta centavos)

DESCRIÇÃODO UNIDADE VALOR VALOR
ITEM CÓDIGO MATERIAL I SERViÇO MEDIDA QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

ARROZ,TIPO 1, PACOTE RS RS
7 312 05 KG PACOTE 900 12,06 10.854,00

Marca: TATIANA
CANJlo.UINHA DEMILHO, R$ R$

13 823 PACOTESOO GRAMAS PACOTE 90 1,18 106,20
Marca: ZANFAS

FARINHA, DE MILHO, R$ R$
19 1563 PACOTE01 KG. per C;l J<G 50 3,70 185,00

Marca: KIFLOR
FEIJÃO,PRETO,PACOTE R$ R$

22 1573 01 KG. perC/l KG 100 4,22 422,00
Marca: UGOBOM

FEIJÃO,TIPO 1 CARIOCA, RS R$
23 1571 PACOTE01 KG pejC!1 KG 2000 5,04 10.080,00

CALDO
Marca: MINEIRO

RS RS
26 1756 FUBÁ, AMARELO KILO 80 1,60 128,00

Marca: KIFLOR
GELÉIADIET, POTECOM RS RS

30 1788 230 GRAMAS POTE 15 10,56 158,40
SÃO

Marca: LOURENÇO
MAIONESE, EMBALAGEM R$ RS

39 2178 COM 500 GRAMAS EMBALAGEM 200 5,68 1.136,00
Marca: HELLMANS

ÓLEOVEGETAL PARA
PREPARARALIMENTOS, R$ R$

51 3896 DESOJA, EMB. 900 ML. EB900 ML 850 3,70 3.145,00
Marca: CONCORDIA

ORÉGANO, EMBALAGEM EBC/5 RS RS
52 2577 5 GRAMAS GRAMAS 60 0,92 55,20 1./Marca: KIFLOR

SAL PARATEMPERO, DE RS
R$ ./~ ~/.

60 3290 COZINHA REFINADO KILO 80 0,92 73,60
Marca: FINO SAL

Total do R$ ~~;;
Fornecedor: 26.343,40; ",~,
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PREFEITURA MUNICIPAL DEOLIMPIO NORONHA

eSTADO DÊ MINAS GERAIS

5.1. ~ aquisição de produtos licitados deve ser fornecida nos quantitativos e marcas
determinados na NAF, compatível com a proposta de preços, entregue no
almoxarifadodesta prefeitura, situado à Rua 1° de Março nO 450 - Centro em Olimpio
Noronha.
5.2 _O pagamentoda compra realizadaserá efetuado em até 30 dias subsequentesa
entrega da Nota Fiscal, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua
exigibilidade,observadasas demais exigênciasa seguir indicadas.
5.2.1 _ Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) I fatura(s), o prazo de
pagamentoserá contado a partir da(s) correspondentes(s)regularização (ões).
5.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no
órgão licitante,o pagamentodeverá ser efetuadono primeirodia útil subsequente.
5.2.3 - Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade
fiscal e tributáriaque lhe foram exigidasquando da habilitação
5.3 - A Administraçãoda PrefeituraMunicipalde OlfmpioNoronha, reservao direito de
reter o pagamentode faturas para satisfaçãode penalidadespecuniáriasaplicadasao
fornecedore para ressarcir danos a terceiros.
5.4 - Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a
que titulo for, nem direta, nem indiretamente,sendo certo que a Contratada é a única
responsávelpelo cumprimentode todas as obrigaçõeslegais e regulamentaresque se
produziremna execuçãodeste contrato.

6.1. São obrigações da (o) Contratada (o):
6.1.1. Fornecer os produtos licitados de acordo com o edital e conforme apresentado
na proposta, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento da
autorizaçãode fornecimento (NAF).
6.1.2. Manter durante todo o período de vigência da Ata as mesmas condições
exigidaspara habilitação.
6.1.3. O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativaprevista no art. 77 da Lei 8.666/93.
6.1.4. Responderpelos prejuízosmateriaisou pessoaiscausados por eventuaisdanos
causadospor negligência, imprudência, imperíciaou dolo próprio ou de funcionário da .·1/
contratada. / // /
6.1.5.Arcar com os tributos federais, estaduaisou municipais,que por ventura incidam Ú<j/
ou venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais,V
trabalhistae previdenciáriosdo mesmo.
~.1.6. P~ovidenciar,n~ prazo máximode.3 (três) dias úteis, o saneamentode qualquer if~ f .~'{.:~o
Irregularidadeno tunclcnamento dos equipamentos; ~ç-.:~""/j. s.""
6.2. São obrigações do Contratante: .".,;{t'':! ..

(;::,j , (,'::.}..~ ..
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PREFEITURAMUNICIPAL DE OL(MPIO NORONHA

ESTADO DE MINAS GERAIS

6.2.1. Efetuar os pagamentos na forma desta Ata e dó edital.

6.~.2. Modificar unilateralmente a presente Ata para melhor adequação às finalidades
de interesse público, respeitados os direitos do CONTRATADO;

6.2.3. Rescindir unilateralmente a presente Ata nos casos especificados no inciso I do
art. 79 da Lei 8.666/93.

6.2.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

6.2.5. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto
a ser celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por danos causados.

7.1. Para atender a seus interesses, o Município de Olimpio Noronha reserva-se o
direito de alterar os quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários
ofertados obedecidos aos limites estabelecidos no art. 65, § 1° da Lei Federal
8.666/93.

8.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, o
CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO, sanções previstas no Artigo 87 da
Lei 8.666/93, sem prejuizo da responsabilidade civil ou penal cabfveis e poderá
acarretar as seguintes sanções:

a. Advertência

b.Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total estimado da Ata, pela recusa em assiná-lo, sem prejufzo da aplicação
de outras sanções previstas no art. 87 da lei Federal n° 8.666/93;

c.Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento)
calculada sobre o valor total estimado da Ata, por dia de inadimplência, atê o
limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a
inexecução parcial;

d.Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total estimado da Ata pela inadimplência alêm do prazo de 02 (dois) dias
úteis, caracterizando a inexecução parcial do mesmo.

e.Su.spensão d~ dir~ito de contratar e partici~ar de licit~ção c~m a Administração ..../:/;.!' ../
MUnicIpal de Ollrnpio Noronha- MG pelo período de ate 05 (cinco) anos. /~

8.2. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade da f '~~/
aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° ~/
8.666/93, inclusive a responsabilidade da contratada por eventuais perdas e danos t
causados à Administração. (J~

8.3. ~ multa deverá s~r recol~ida na Prefeitura Municipal de ~limpio Noro~ha n~ prazo ~/:,f /i'
máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data de recebimento da notfícação. .;f~?

".;"' 1'·,'

8.4. O valor da multa poderá ser descontado na nota flscal ou crêdito existente. é._;::.'/' é'~~~';
8.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas' .~~
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabiveis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLíMPIO NORONHA

ESTADO DE MINAS GERAIS

8.6. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado ao
CON"!"RATADOo contraditórioe a ampla defesa.

9.1. A presenteAta poderá ser rescindidana forma do disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei 8.666/93, sem prejuízoàs sançõesaplicáveis.

10.1.As despesasdecorrentesda presenteAta correrãono presenteexercícioà conta
da seguintedotação orçamentáriae fonte de recurso:

GABINETE: 02.01.01.04.122.9003.2003-3.3.90.30.00FICHA 27 FONTE 100
EDUCAÇÃO - INFANTIL: 02.05.01.12.306.9005.2021-3-3.3.90.30.00 FICHA 137
FONTE 100, 144 e 147

EDUCAÇÃO-FUNDAMENTAL: 02.05.01.12.306.9007.2022-3-3.3.90.30.00FICHA
136 FONTE 100, 144 e 147

11.1 - Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis no perlodo de vigência da
proposta(60 dias).
11.2 - Para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os
encargosdo contratadoe a retribuiçãoda Administraçãopara a justa remuneraçãodo
objeto licitado, objetivando a manutençãodo equilfbrio económico-financeiroinicial do
contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequênciasincalculáveis,retardadoresou impeditivosda execuçãodo ajustado,ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
económicaextraordináriae extracontratual.

12.1. A eficáciado presenteinstrumentoestá vinculadaà publicaçãodo extratona ~
~::e~:t~:~:~:: :::::~::::::I:~::e::::O::::::d::::r:::~:::eC~U.Ula. l>/
avençadase as normasda Lei 8.666/93, respondendocada uma pelas consequências li"";/
de sua inexecuçãototal ou parcial. ()/

~13.2.A Ata vincula-se as suas própriascláusulas,ao Edital, às normas e princípiosde fP
Direito Público, as regras da Lei 10520/02 e 8.666/93, aplicando-se subsidiariamente li
as normasde DireitoCivil. ' ;;
13.3. O regime jurídico desta Ata administrativo é instituído pela Lei 10.520/02 e ~ ~l
8.666/93. . i/

c.13.4. Fica eleito o FORO da Comarca de Lambari/MGpara dirimir quaisquer dúvidas jf
quanto à execuçãoda presenteAta. 'V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OL(MPIO NORONHA

ESTADO DE MINAS GERAIS

13.5. E, por estarem justas, as partes firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor
e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Olímpio Noronha, 02 de fevereiro de 2016.

MUNICíPIO DE OLíMPIO NORONHA
CNPJ: 18.188.276/0001-00

Repres. legal: Prefeito Municipal - Carlos Alberto de Castro Pereira

CPF: 581.271.516-53

CONTRATAN
.. /;.....

/ L.
JOSEIC D/COSTA· ME
CNP{no / .228.466/0001-41

Repres aI: Jose Carlos da Costa

CPF: 013.402.756-60

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1)-J,;Na~·~..l::LCtt~-6~(-- CPF: Ot(i- /33 /']Ç;-1~

2)~
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